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53.199.708/0001-80, Fundamento legal: 
Art. 74, da Lei Federal nº 14.133/2021.  
Laís Costa de Oliveira – Secretário Mu-
nicipal de Educação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS 
– MG. Torna Pública a RATIFICAÇÃO 
no dia 21/07/2025 da Inexigibilidade n° 
35/2025 – PL nº 160/2025. Objeto:  Con-
tratação de empresa especializada para 
realização da Conferência Nacional de 
Assistência Social.  Fundamento legal: 
Art. 74, I da Lei Federal nº 14.133/2021. 
Contratada: Jonathan Souza Teixeira – 
Secretário Municipal de Administração e 
Recursos Humanos.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS, 
Aviso de dispensa eletrônica nº 34/2025 
- processo administrativo nº 166/2025, A 
prefeitura Municipal de Lavras/MG, torna 
público que realizará Dispensa de Lici-
tação Eletrônica nº 34/2025, com critério 
de julgamento menor preço por item, 
na hipótese do art. 75, inciso II, nos ter-
mos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 
2021, Decreto Municipal nº 17.089/2023 
de 22 de maio de 2023 e demais legis-
lação aplicável, objetivando propostas 
de contratação de empresa para o curso 
de primeiros socorros nas escolas – Lei 
13.722. Data de início do acolhimento 
das propostas 24/07/2025, às 10:00 
horas; data limite para o acolhimento 
30/07/2025 às 08:00 horas – abertura 
30/07/2025 às 09:00. O instrumento 
convocatório e termo de referência com 
todas as condições desta contratação 
que estão disponível no site do Portal de 

Compras Públicas, www.portaldecom-
praspublicas.com.br, site da prefeitura de 
Lavras www.lavras.mg.gov.br e no Portal 
Nacional de Contratações Públicas – 
PNCP onde será conduzida a presente 
dispensa. Laís Costa de Oliveira – Secre-
tária de Educação.

CÂMARA MUNICIPAL DE LAVRAS. EX-
TRATO DE RATIFICAÇÃO DE PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 005/2025. PROCEDI-
MENTO LICITATÓRIO Nº 016/2025. 
Sistema de Registro de Preços. Objeto: 
Formação de Registro de Preços para 
contratação de empresa especializada 
na prestação de serviços de Seguro Con-
tra Acidentes Pessoais para Estagiários 
admitidos pela Câmara Municipal de 
Lavras, nos termos do artigo 9°, inciso 
IV, da Lei Federal n° 11.788/08. Critério 
de Julgamento: menor preço por item. 
Fundamentação Legal: artigo 28, inciso 
I, da Lei 14.133 de 1º de abril de 2021. 
HOMOLOGADO a favor das Empresas: 
GENTE SEGURADORA S.A., CNPJ 
nº 90.180.605/0001-02, no valor de R$ 
5.193,72 (cinco mil, cento e noventa e 
três reais e setenta e dois centavos). 
Dotação orçamentária: as despesas 
decorrentes da contratação, objeto desta 
licitação, correrão por conta da dotação 
orçamentária própria, que deverá ser 
reservada na emissão da Nota de Em-
penho e da competente Autorização de 
Fornecimento. Ubirajara Cassiano Rocha, 
Presidente da Câmara Municipal de 
Lavras.
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